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DECRETO Nº 178/2015 DE 03 DE JUNHO DE 2015. 
 

 

“REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 1041/2014 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

  PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1° da Lei Municipal 

n° 1041/2014; 

 

CONSIDERANDO: A disposição do art. 1° da Lei 1041/2014, que prevê que  

a regulamentação do Programa “NOVA ITABERABA LEGAL”, seja feita através de decreto 

do Poder Executivo, constando especificamente o regulamento para participar e forma 

de sorteio da premiação, bem como o prazo de duração da campanha. 

 

CONSIDERANDO: que o Art. 1º § 2 da Lei nº 1041/2014, prevê 

anualmente a regulamentação por Decreto, do montante gasto pelo Poder Executivo 

Municipal, com a Campanha “Nova Itaberaba Legal”, com divulgação e aquisição de 

premiação. 

 
DECRETA: 

 
  ART. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
despesas com a Campanha “NOVA ITABERABA LEGAL”, exercício 2015, no 
valor de até 20.000,00 (vinte mil reais). 
 

  ART. 2º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrario.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 

03 DE JUNHO DE 2015. 
 
 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI  
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Chefe de Gabinete 
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Assessor Jurídico 


